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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO Nº 189/2023 

 

Processo Licitatório nº: 16.956/2023 

Processo de Recurso n º: 31.245/2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA especializada em 

serviços laboratoriais de exames de Citopatologia, Anatomia Patológica, pesquisa de H. 

Pylori, Biopsias de útero e anexos e restos ovulares a fim de atender as necessidades 

dos usuários do SUS pelo período de 12 (doze) meses. 

 

RECORRENTE: BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 

RECORRIDO: PREGOEIRA 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa, BIOMEGA 

MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, por meio de seu representante legal, com espeque 

no art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados 

pela Lei n.º 8.666/93, em face de ato administrativo praticado pela PREGOEIRA da 

Comissão de Pregão III, no Edital Pregão Eletrônico n.º 189/2023. 

 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 04 de janeiro de 2023, que constitui a Comissão de 

Pregão III, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 
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I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de recurso. 

II. DOS FATOS  

Conforme dados disponibilizados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Licitação 

nº 189/2023, processo apenso de Recurso nº 31.245/2023 e documentos acostados ao 

processo, verifica-se que: 

 

Às 10:00 horas do dia 07 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 

Órgão e os respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento 

legal Portaria 010 de 04/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

referente ao Processo nº 16.956/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 

Pregão nº 189/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS para Contratação de empresa especializada em serviços laboratoriais de 

exames de Citopatologia, Anatomia patológica, pesquisa de H. Pylori, Biopsias de útero 

e anexos e restos ovulares a fim de atender as necessidades dos usuários do SUS pelo 

período de 12 (doze) meses. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às 

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 

ofertados. 

 

Às 15:57:11 do dia 07/11/2023 foi aberto o prazo para que qualquer licitante 

manifestasse, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, conforme consta no 

item 21.1 do Edital nº 189/2023; 
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Foi registrada uma intenção de recurso, a qual foi aceita pela pregoeira, que solicitou a 

apresentação de motivos, fundamentação e provas para as alegações apresentadas; 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE                                             

Alega a RECORRENTE, em síntese, que: 

 A empresa FUNDACAOPRO-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ, não 

apresentou os índices JÁ CAULADOS, bem como uma Cópia da Certidão de anotação 

do Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

III. DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

Requer a RECORRENTE: 

Confiante no espírito público deste ilustre dessa Presidente e sua comissão, diante de 

tudo que foi exposto e aduzidas as razões que balizaram e fundamentaram o presente, 

a BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, espera que seja dado PROVIMENTO ao 

presente recurso interposto para INABILITAR do certame, a empresa FUNDACAO PRO-

INSTITUTO DE HEMATOLOGIA-RJ, FUNDARJ, com fundamento nas razões acima 

expostas.  

III. DAS ALEGAÇÕES EM SEDE DE CONTRARRAZÕES 

Em sede de contrarrazões a empresa recorrida, alega que: 

Quanto ao item 19.3.1.1 do edital, as empresas deverão apresentar os índices já 

calculados, com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que 

serão analisados com base no balanço apresentado. Os índices calculados poderão ser 

 

 Verifica-se que ao interpor o recurso, a Recorrente destacou apenas a primeira 

parte do item citado, ignorando a informação de que o pregoeiro poderá 

solicitar os índices calculados como documento complementar!  

Ademais, todos os documentos fornecidos asseguram que a Recorrida possui 

liquidez e está plenamente consolidada no mercado, atuando em mais de 15 
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hospitais, tanto na área de laboratórios quanto na área de agências 

transfusionais.  

Quanto ao item 20.5 do edital, argumentou a Recorrente que a Recorrida não 

apresentou Cópia da Certidão de anotação do Responsável Técnico no 

Conselho Regional de Medicina (CRM), o que não é verdade.  

A Recorrida anexou cópia do CRM de seu RT, Dr. Luiz de Melo Amorim Filho e 

aproveita a oportunidade para anexar o Certificado de Regularidade de Pessoa Jurídica 

junto ao CREMERJ, mesmo não sendo documento exigido pelo edital.  

Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina (CRM), ou seja, não existe 

qualquer exigência que o CREMERJ seja relacionado ao objeto licitado, cumprindo, a 

recorrida o edital. De qualquer forma, conforme explanado anteriormente, a Recorrida 

atua em inúmeros hospitais tendo todos os seus laudos assinados por médicos 

especializados. Importante salientar que a equipe técnica que atuará na unidade 

contratante será admitida após a Recorrida ser declarada vencedora no presente 

certame.  

IV. DA ANÁLISE  

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados 

nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme segue: 

-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
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vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto 10.024/2019: 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.  

 

Dito isso, passa-se a análise do mérito do recurso interposto pela empresa BIOMEGA 

MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA. 

 

Quanto a alegação da não apresentação dos índices já calculados pela empresa 

vencedora, conforme previsto no instrumento convocatório no item 19.3.1.1, 

solicitamos a empresa FUNDAÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA - RJ, 

FUNDARJ, o envio dos documentos complementares, a qual nos atendeu 

prontamente. Os documentos se encontram disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Nova Friburgo e poderão ser verificados por quaisquer interessados. 

 

Quanto a alegação da não apresentação da Cópia da Certidão de Anotação do 

Responsável Técnico no Conselho Regional de Medicina (CRM), informo que a 

empresa FUNDAÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA - RJ, FUNDARJ 

apresentou CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
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emitido pelo CREMERJ, o qual atesta a regularidade da inscrição do 

estabelecimento no referido conselho, incluindo informação relativa ao Diretor 

Técnico responsável pelo estabelecimento, conforme exigidos nos subitens 20.4 e 

20.5 do edital. 

Cabe ressaltar que o documento denominado CART (Certidão de anotação do 

Responsável Técnico), exigido no subitem 20.5 do edital teve seu layout atualizado 

pelo CREMERJ, conforme informativo disponível em 

https://www.cremerj.org.br/informes/exibe/4028 e, dessa forma, foi devidamente 

apresentado pela empresa recorrida. 

Além disso, a empresa recorrida enviou cópia da Carteira do Conselho Federal de 

Medicina do Diretor Técnico Responsável, contendo seu número de CRM º 52-

0032217-3, o qual, em consulta ao sítio do CRM, consta como ativo . 

V. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso VII, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO 

do Recurso Administrativo interposto pela empresa BIOMEGA MEDICINA 

DIAGNÓSTICA LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico 

n.º 189/2023, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo HABILITADA a empresa 

FUNDAÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA - RJ, FUNDARJ, no Pregão em 

comento. 

 

Por todo o exposto, encaminho o presente processo ao Ordenador de Despesas 

da Secretaria Municipal de Saúde, para decisão final acerca do presente recurso 

administrativo. 

mailto:pregaoletronico.friburgo@gmail.com
https://www.cremerj.org.br/informes/exibe/4028


                            

 

 

Comissão de Pregão III 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2523-1113 
Página 7 de 7 

PROCESSO Nº: 31.245/2023 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

Informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

 

Nova Friburgo, 27 de novembro de 2023. 

 
 

ELIZA SOUZA MACHADO 
Pregoeira  Comissão de Pregão III 

Matricula: 106.380 
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